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o pedido constante do Processo Administrativo nº 8507116-36.2011.8.06.0000, em face da suspeição declarada do Dr. 
Giacumuzaccara Leite Campos, Juiz de Direito titular da Comarca de Aurora, declarada no Termo Circunstanciado de Ocorrência 
de n° 2737-25.2011.8.06.0041/0, em trâmite na  referida comarca,

RESOLVE designar a Dra. MARIA LÚCIA VIEIRA, Juíza de Direito    Auxiliar da 1ª Zona Judiciária, sediada em Juazeiro do 
Norte, para, sem prejuízo de suas funções, atuar no Termo Circunstanciado de Ocorrência de n° 2737-25.2011.8.06.0041/0, 
tendo como autores do fato: NEUZA ALVES DA SILVA LIMA e GILVAN ALVES DA SILVA e vítima A SOCIEDADE, em trâmite na 
referenciada Comarca, face à suspeição do Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 13 de junho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 818/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 09 de maio de 2011, ao apreciar o 
pedido constante do Processo Administrativo nº 8508490-87.2011.8.06.0000, em face da suspeição declarada da Dra. Mônica 
Lima Chaves, Juíza de Direito titular da Comarca de Barreira, declarada nos autos do Processo n° 3175-92.2002.8.06.0000/0, 
em trâmite na  referida comarca,

RESOLVE designar o Dr. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, sediada em 
Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, atuar na Ação Ordinária de Cobrança de nº 3175-92.2002.8.06.0000/0, tendo 
como partes OFFICE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA e MUNICÍPIO DE BARREIRA, em trâmite na referenciada 
Comarca, face à suspeição da Titular.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 13 de junho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 867/2011

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

R E S O L V E designar o Dr. ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA, Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Crato, para, 
sem prejuízo de suas funções, auxiliar a 2ª Vara Criminal de Juazeiro do Norte, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 27 de junho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA N° 871/2011 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994,  e em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 8512676-56.2011.8.06.0000, RESOLVE lotar ALEUDA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO, Técnico Judiciário, 
Matrícula n° 99497.1/2, anteriormente lotado na Secretaria de Finanças, na Secretaria Geral, sem prejuízo da gratificação pela 
execução de trabalho relevante, técnico ou cientifico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 
1974, que percebe no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de junho de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

NOTIFICAÇÃO - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8511183-44.2011.8.06.0000, RESOLVE notificar, para fins de 
direito, que NEIDE DA SILVA RODRIGUES , Analista Judiciário, Matrícula nº 7864.1/1, passou a assinar NEIDE RODRIGUES 
DE QUEIROS, conforme Assento lavrado às fls. 281, do Livro de Registro de Casamento nº B-24, sob o nº 8681, nos termos da 
Certidão de Casamento expedida pelo Cartório de Registro Civil do Distrito do Mucuripe da Comarca de Fortaleza. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
24 de junho de 2011.

PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO
SECRETÁRIO GERAL


